
Ex.mo(a) Senhor(a) 

Diplomado(a) da Universidade Lusíada do Porto 

 

Assunto: SUPLEMENTO AO DIPLOMA 

 

Aproximando-se o Dia da Universidade Lusíada do Porto, que se celebrará no 6 de Junho 

de 2009, e estando também marcada para esta data a Sessão Solene de Entrega de 

Diplomas aos novos licenciados, aproveitamos para relembrar a V.a Excia que, nesta 

data, serão também entregues os respectivos SUPLEMENTOS AO DIPLOMA. 

 

Assim, e de acordo com a leitura conjugada do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 4.º do 

Regulamento do Suplemento ao Diploma das Universidades Lusíada – RSDUL 

(http://www.por.ulusiada.pt/geral/suplementoaodiploma.htm), informamos que qualquer 

informação que, nos termos do artigo 5.º do RSDUL, seja para o efeito ilegível nos deve 

ser comunicada até ao dia 5 de Maio de 2009. Os pedidos de inscrição de informação 

deverão ser efectuados de acordo com o requerimento disponível no sítio da Universidade 

Lusíada do Porto (http://www.por.ulusiada.pt/downloads/sd_requerimento.pdf) e 

devidamente instruídos nos termos do citado regulamento. 

 

Aproveitamos a oportunidade para relembrar que, caso ainda não tenha requerido o seu 

Diploma, o poderá fazer até ao dia 24 de Abril de 2009. 

 

Com os melhores cumprimentos. 

 

Porto e Universidade Lusíada, 1 de Abril de 2009 

 

O Director dos Serviços Administrativos  

 

(Dr. M. Augusto Meireis) 


